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Deliberação CBH-PP/35, de 19-10-2001

Aprova a implantação de Programa de Educação
Ambiental e Comunicação Social

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapa-
nema - CBH-PP,

considerando que o GEA - Grupo de Educação
Ambiental, vem desenvolvendo projetos de Educação
Ambiental em parceria com as entidades que compõem o
Comitê;

considerando que o CBH-PP destina anualmente parte
de seus recursos de investimento para o desenvolvimento
de projetos de Educação Ambiental;

considerando a importância da Educação Ambiental
permear todas as ações do Comitê;

considerando que a divulgação dos projetos prioriza-
dos pelo Comitê e financiados pelo FEHIDRO é um impor-
tante fator de Comunicação, que propicia reconhecimento
do Comitê como gestor da Política Estadual de Recursos
Hídricos, delibera:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as seguintes diretrizes
gerais visando ações de Educação Ambiental e Divulgação: 

1- Divulgação pelo tomador, na imprensa local da assi-
natura do contrato: Todos os projetos priorizados pelo
CBH-PP e financiados pelo FEHIDRO deverão ser divulga-
dos na imprensa local e/ou regional, quando da assinatura
do contrato, informando dados que caracterizam o objeto
do projeto, prazo previsto de execução e benefícios alcan-
çados com a sua realização. Deverá ainda ser ressaltada a
importância do Comitê da Bacia neste projeto, bem como a
fonte dos Recursos FEHIDRO.

2- Divulgação pelo tomador na imprensa local e/ou
regional da conclusão (inauguração) do projeto, enfatizan-
do a importância da conclusão do mesmo e o papel do
Comitê na destinação de recursos para o desenvolvimento
de projetos.

3- O GEA - Grupo de Educação Ambiental do CBH-PP,
com o apoio da Secretária Executiva, CT-PAS e CT-AI,
deverão propor um Programa de Educação Ambiental para
o Pontal do Paranapanema, a ser aprovado pelo plenário
do CBH-PP, de acordo com as prioridades de ações (PDC’s)
e investimentos, definidos pelo Comitê.

4- O Programa referido no item acima deverá se apre-
sentado ao plenário do CBH-PP, na primeira Assembléia de
2002.

5- As entidades que apresentarem solicitação de recur-
sos ao FEHIDRO deverão anexar a documentação de decla-
ração de compromisso do responsável pela entidade, de
conhecimento da presente Deliberação e conseqüente par-
ticipação no Programa a ser apresentado pelo Grupo de
Educação Ambiental e aprovado pela plenária do Comitê.

6- As entidades contempladas com os recursos do
FEHIDRO, para o exercício de 2001, deverão participar do
projeto, de acordo com programação a ser apresentada
pelo GEA, fornecendo suporte local, infra-estrutura para a
realização do proposto e indicação de um técnico, respon-
sável pela entidade, para colaborar com o Grupo de Educa-
ção Ambiental.

Artigo 2º - Para a execução do Programa de Educação
Ambiental, os tomadores contarão com recursos do Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, do exercício de
2001, no montante estipulado na Deliberação 

CBH-PP/034/01, bem como recursos destinados a Edu-
cação Ambiental, oriundos de desistências e desclassifica-
ções dos anos anteriores;

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de
sua aprovação pelo CBH-PP.

Aprovada na 2ª Reunião Ordinária de 2001 do CBH-PP,
em 19/10/01.
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Retificação do D.O. de 23/11/2001

Na Resolução 4.880-2001, no art. 1º, onde se lê: Artigo
1º... 1 - Engenharia de Mecânica, com a sigla SEM, leia-se:
Artigo 1º... - Engenharia Mecânica, com a sigla SEM.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado

Transferência Interna
Edital FFCLRP-SG-2-2001, de 26-11-2001
O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras

de Ribeirão, de acordo com o deliberado pela Comissão de
Graduação, resolve aprovar o seguinte edital para abertura
do Processo de Transferências Internas:

Artigo 1º - Serão abertas inscrições para transferências
internas, para o primeiro semestre de 2002, aos alunos
regularmente matriculados em outros cursos desta Univer-
sidade observando as normas específicas para o curso de
Física Médica desta unidade, disponível na Seção de Gra-
duação, para o preenchimento de 2 vagas no curso de Físi-
ca Medica em período noturno.

Artigo 2º - As inscrições serão recebidas no período de
2/1/2002 a 9/1/2002, na Seção de Graduação da FFCLRP,
sito à Av. Bandeirantes, 3.900, das 9 às 11 horas e das 13:30
às 16 horas.

Artigo 3º - No ato de inscrição, os interessados deverão
apresentar:

I. Requerimento dirigido ao Diretor da FFCLRP-USP
(fornecido pela Seção de Graduação no ato da inscrição);

II. Uma cópia do RG;
III. Uma cópia do CPF;
IV. Atestado de matrícula referente ao 2º semestre de

2001;
V. Histórico escolar completo (original);
VI. Conteúdo programático das disciplinas cursadas e

aprovadas (originais).
Artigo 4º - No ato na inscrição a documentação deverá

estar completa e não serão aceitas inscrições fora do prazo
estabelecido.

Artigo 5º - Conforme o Regimento Geral da USP, em
seu artigo 79, “os pedidos de dispensa de cursar discipli-
nas serão homologados pela CG da Unidade, após mani-
festação do Departamento ou órgão responsável”, deven-
do o interessado estar ciente que estará sujeito às adapta-
ções curriculares necessárias.

Artigo 6º - O resultado da classificação será divulgado
no dia 18/1/2002 na Seção de Graduação da FFCLRP.

Artigo 7º - Os casos omissos neste edital serão resolvi-
dos pela Comissão de Graduação da FFCLRP da USP.

FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DE BAURU

Extrato de Termo de Contrato

Contratante: USP - Faculdade de Odontologia de
Bauru. Contratada: Eletro Técnica Chimbo Ltda. Proc.
01.1.4981.25.4. Objeto: Instalações elétricas (alta e baixa
tensão) para energização dos quadros de distribuição do
prédio da Fonoaudiologia. Licitação: Carta-Convite 31/2001.
Valor global: R$ 47.472,05. Data da assinatura: 14-11-2001.
Prazo de execução: 60 dias.

Extrato de Termo de Convênio de Iniciação 

ao Trabalho

Convênio firmado entre a Universidade de São Paulo -
FOB e a Legião Feminina de Bauru. Objeto: Promover o
desenvolvimento pessoal e profissional do adolescente
assistido, por meio de ações que assegurem a aquisição de
hábitos, experiências e atitudes indispensáveis ao aprendi-
zado e ao seu ajustamento ao trabalho produtivo e à convi-
vência social. Desembolso: uma bolsa por adolescente
assistido no valor de R$ 180,00 mais taxa de administração.
Proc. 01.1.3206.25.7. Data da assinatura: 1º-11-2001. Vigên-
cia: 1 ano.

Extrato de 2º Termo de Aditamento 

de Contrato 2-2001

Contratante: USP - Faculdade de Odontologia de
Bauru. Contratada: Prata Construtora Ltda. Proc.
01.1.2455.25.3. Alteração na Cláusula VI - Do prazo, prorro-
gando em 30 dias o prazo para execução do objeto, pas-
sando para o prazo máximo de 120 dias corridos, contados
da data da ordem de início dos serviços.

Extrato de 1º Termo de Aditamento 

do Contrato 3-2001

Contratante: USP - Faculdade de Odontologia de
Bauru. Contratada: CGS Rio Preto Conserva Ltda. Proc.
01.1.4980.25.8. Alterando as seguintes cláusulas: Cláusula I
- Do objeto, acrescendo serviços adicionais ao estaciona-
mento, vias de acesso e ajardinamento do prédio de
Fonoaudiologia, com base no art. 65, parágrafo 1º da Lei
8.666-93 e alterações posteriores; Cláusula III - Do preço -
acrescendo o valor de R$ 3.972,00; Cláusula IV - Do valor e
da verba - alterando o valor para R$ 48.832,00.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Aditamento de Contrato

Proc. 2000.1.2423.62.8. Contratante: Universidade de
São Paulo - Hospital Universitário. Contratada: RCR Rinaldi
Comércio e Representação de Produtos Médicos Hospitala-
res Ltda. Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Contra-
to para fornecimento de teste para HIV 1 e 2 Elisa. Valor do
acréscimo: R$ 5.280,00. Data da assinatura: 26-11-2001.

PREFEITURA  DO 
CAMPUS  LUIZ DE QUEIROZ

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato

Proc. 01.1.342.66.4. Sigla da UD: USP-PCLQ. Contratan-
te: USP - Prefeitura do Campus Luiz de Queiroz. Contrata-
do: S. Maluf Engenharia e Obras Ltda. Contrato 20-2001.
Objeto: Intervenção do tipo manutenção corretiva envol-
vendo toda a área das quadras poliesportivas, num total de
1.940 m2, localizadas no SCEFER - Centro de Educação Físi-
ca, Esportes e Recreação do Campus Luiz de Queiroz.
Vigência: Prorrogado por 20 dias a partir de 4-11-2001.
Valor total: R$ 84.000,00. Classificação dos Recursos:
34903981- Reforma de Bens Imóveis. Data da assinatura:
1º-11-2001.

PREFEITURA DO CAMPUS
ADMINISTRATIVO DE SÃO CARLOS

Resumos de Contratos

Proc. 2001.1.999.52.3. Contrato: PCASC-10-2001. Con-
tratante: Prefeitura do Campus Administrativo de São Car-
los. Contratada: Construtora e Incorporadora São Carlos
Ltda. Objeto: Ampliação do laboratório de resíduos quími-
cos do Campus da USP de São Carlos. Vigência: 60 dias
corridos. Valor total: R$ 13.513,59. Classificação dos recur-
sos: 45905130 - Execução, conclusão de obras e instala-
ções. Data da assinatura: 26-11-2001.

Proc. 2001.1.1005.52.1. Contrato: PCASC-11-2001. Con-
tratante: Prefeitura do Campus Administrativo de São Car-
los. Contratada: Construtora Tomaz Matias Ltda. Objeto:
Construção de uma sala para o Projeto USP Recicla do
Campus da USP de São Carlos. Vigência: 60 dias corridos.
Valor total: R$ 13.200,00. Classificação dos recursos:
45905130 - Execução, conclusão de obras e instalações.
Data da assinatura: 26-11-2001.

Resumo de Alteração de Contrato

Proc. 2000.1.946.52.6. Contratante: Prefeitura do Cam-
pus Administrativo de São Carlos. Contrato: PCASC-4-2001.
Alteração: Terceiro Termo Aditivo. Contratada: Odalete
Natalina Martins Piva - São Carlos. Objeto do aditamento:
Alterar a quantidade estimada mensal de gasolina comum
para 1.300 litros e de álcool hidratado comum para 2.100
litros, a partir de 1º-12-2001, conforme disposto na cláusula
VII do contrato. Data da assinatura: 26-11-2001.
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado

A Diretora da Faculdade de Engenharia de Alimentos
convoca o Corpo Docente para realização de eleição, nos
termos da Portaria GR-210-84, quando serão escolhidos os
representantes das respectivas categorias junto à Congre-
gação da Faculdade, nos dias 12 e 13-12-2001, das 9 às 16
horas, na Fea, para as seguintes posições: três representan-
tes docentes titulares e três suplentes das categorias MS-2,
MS-3, MS-5 e MS-6. O voto é obrigatório, de acordo com a
Portaria GR-139-91.

REITORIA

Resolução GR-94, de 27-11-2001

Institui e regulamenta o funcionamento da Audito-
ria Interna na Universidade Estadual de Campinas

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas expe-
de a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica instituída a Auditoria Interna na Univer-
sidade Estadual de Campinas, como órgão diretamente vin-
culado à Reitoria, com a finalidade de promover de forma
continuada, a melhoria administrativa da Universidade.

Artigo 2º - De caráter predominantemente preventivo,
a Auditoria Interna desenvolverá os seus  trabalhos com a
seguinte abrangência:

* operacional: examinando os procedimentos opera-
cionais quanto à eficiência, custos e conformidade com os
aspectos  normativos a que se sujeitam;

* gestão: examinando os resultados da área ou proces-
so quanto à eficácia, compatibilidade com os melhores
resultados das organizações no segmento auditado e con-
formidade com os planos, metas, objetivos, diretrizes e
políticas institucionais;

* legal: examinando os documentos quanto à confor-
midade com o que estabelece a legislação que regula a ati-
vidade pública;

* sistemas informatizados: examinando a confiabilida-
de dos dados e informações;

* qualidade: examinando os sistemas de garantia e de
gestão da qualidade quanto à conformidade com as políti-
cas e diretrizes da qualidade, normas, padrões e requisitos
dos usuários e envolvidos com o objeto da auditoria.

Artigo 3º - Compõem a estrutura organizacional da
Auditoria Interna:

I. Coordenador, a ser indicado pelo Reitor;
II. Assistente Técnico;
III. Auditores / Consultores
Artigo 4º - No desempenho de suas atribuições a Audi-

toria Interna não terá responsabilidade direta nem autori-
dade sobre as atividades em exame. As revisões e valida-
ções efetuadas pelos auditores internos não eximirão os
demais servidores das responsabilidades que lhes cabem.

Artigo 5º - Para aprovar os planos de trabalho da Audi-
toria e seus conseqüentes relatórios fica instituída a Comis-
são de Auditoria Interna.

Artigo 6º - A Comissão de Auditoria Interna será com-
posta pelos seguintes membros:

I. o Pró-Reitor de Desenvolvimento Universitário;
II. um membro da representação docente na CAD;
III. um diretor de Unidade de Ensino e Pesquisa.
Parágrafo único - Os membros de que tratam os inci-

sos II e III serão indicados pela CAD.
Artigo 7º - Compete à Comissão de Auditoria Interna:
I. propor, rever e aprovar as diretrizes da Auditoria

Interna;
II. aprovar o plano anual de auditoria e seus relatórios;
III. propor trabalhos especiais de auditoria.
Artigo 8º - Os planos de trabalho da Auditoria e seus

conseqüentes relatórios deverão ser submetidos à aprecia-
ção da Comissão de Auditoria Interna.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria GR-100-96.

Disposição Transitória:
Artigo 1º - A composição da Comissão de Auditoria, de

que trata o artigo 6º, deverá ser reavaliada pela CAD após 6
meses do início de seu funcionamento.

Resolução de 20-11-2001
Alterando a tabela de distribuição do orçamento vigen-

te (Recursos do Tesouro do Estado), conforme quadro em
anexo. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20-11-2001.
(GR-87-2001).

FUNC. PROGR. ELEMENTO SUPLEMENTAÇÃO REDUÇÃO

12  122 0100 4392  3426 20.000,00
12  122 0100 4392  3492 2.144.129,08
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12  364 1001 4720  3426 20.000,00
12  364 1001 4720  3436 30.000,00
12  364 1001 4720  3439 152.000,00
12  364 1001 4720  3492 248,52
12  364 1001 4720  4592 370,19
12  364 1010 4413  4552 15.000,00
12  364 1014 4735  3426 10.000,00
12  364 1014 4735  3436 20.000,00
12  364 1014 4735  4552 635.013,75
28  843 0000 4517  4771 6.500,00
Total 2.152.262,27 2.152.262,27
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Portaria Unesp-554, de 28-11-2001

Dispõe sobre a fixação do quantitativo da Frota da
Unesp

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade
Estadual Paulista, de acordo com o Estatuto da Unesp,
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - A Frota da Universidade Estadual Paulista
fixa fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

A 3
B 43
S1 12
S2 181
S3 25
S4 56
S5 23
Convênios 15
Total 358

Artigo 2º - A Subfrota da Reitoria fica fixada nas
seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

A 3
B 19
S1 2
S2 24
Total 48

Artigo 3º - A Subfrota da Faculdade de Odontologia de
Araçatuba fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S1 1
S2 5
S3 1
S4 3
S5 1
Total 12

Artigo 4º - A Subfrota da Faculdade de Odontologia do
Campus de Araraquara fica fixada nas seguintes quantida-
des:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 4
S5 1
Total 6

Artigo 5º - A Subfrota do Instituto de Química do Cam-
pus de Araraquara fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 2
S4 1
S5 1
Total 5

Artigo 6º - A Subfrota da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas do Campus de Araraquara fica fixada nas seguin-
tes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 4
S5 2
Total 7

Artigo 7º - A Subfrota da Faculdade de Ciências e
Letras do Campus de Araraquara fica fixada nas seguintes
quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 4
S5 1
Total 6

Artigo 8º - A Subfrota da Faculdade de Ciências e
Letras do Campus de Assis fica fixada nas seguintes quan-
tidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 4
S4 1
S5 2
Total 8

Artigo 9º - A Subfrota da Administração Geral do Cam-
pus de Bauru fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

S1 2
S2 4
S3 1
S4 1
S5 1
Total 9

Artigo 10 - A Subfrota da Faculdade de Ciências do
Campus de Bauru fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 1
Total 2

Artigo 11 - A Subfrota da Faculdade de Engenharia do
Campus de Bauru fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 1
Total 2

Artigo 12 - A Subfrota da Faculdade Arquitetura, Artes
e comunicações  do Campus de Bauru fica fixada nas
seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 1
Total 2

Artigo 13 - A Subfrota da Administração Geral do Cam-
pus de Botucatu fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

S2 5
S3 5
S4 7
Total 17

Artigo 14 - A Subfrota da Faculdade de Ciências Agro-
nômicas do Campus de Botucatu fica fixada nas seguintes
quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 13
S3 5
S4 2
S5 1
Convênios 2
Total 24

Artigo 15 - A Subfrota da Faculdade de Medicina do
Campus de Botucatu fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 15
S4 5
Convênios 1
Total 22

Artigo 16 - A Subfrota do Instituto de Biociências do
Campus de Botucatu fica fixada nas seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 8
Convênios 5
Total 14

Artigo 17 - A Subfrota da Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia do Campus de Botucatu fica fixada nas
seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S1 1
S2 13
S3 2
S4 4
Convênios 1
Total 22

Artigo 18 - A Subfrota da Faculdade de História, Direito
e Serviço Social do Campus de Franca fica fixada nas
seguintes quantidades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 3
S4 1
Total 5

Artigo 19 - A Subfrota da Faculdade de Engenharia do
Campus de Guaratinguetá fica fixada nas seguintes quanti-
dades:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 4
S4 1
Total 6

Artigo 20 - A Subfrota da Faculdade de Engenharia do
Campus de Ilha Solteira fica fixada nas seguintes quantida-
des:

GRUPO VAGAS

B 1
S2 9
S3 5
S4 4
S5 3
Total 22


